
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias nO314- 18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15)

3241-1266
- e-mail:

INDICAÇÃO Nº 271/2 O17

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades

regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,

para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração

Municipal, determine viabilizar uma linha de ônibus que possa estar passando

no Bairro Regi, em nosso Município.

JUSTIFICA TlVA:-

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador

foi procurado pelos moradores do Bairro, que solicitaram o referidos serviços,

tendo em vista que muitos que ali moram necessitam de tal locomoção

diariamente.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 01 DE MARÇO DE 2017. ~,J,;-~~
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Vereador: Abel Rodrigues de Camargo
Cep.18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15)

Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna

Recebido em. __ 1__ 1__
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